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RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 499, DE 27 DE MAIO DE 2021 

(Publicada no DOU nº 103, de 2 de junho de 2021) 

Altera a Resolução de Diretoria 
Colegiada - RDC nº 432, de 4 de 
novembro de 2020, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de descrever a 
composição em português na rotulagem 
de produtos de higiene pessoal, 
cosméticos e perfumes. 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso 
das competências que lhe conferem os arts. 7º, inciso III, e o art. 15, incisos III e IV da 
Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e considerando o disposto no art. 53, VI e §§1º 
e 3º, do Anexo I da Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 255, de 10 de dezembro 
de 2018, resolve adotar a seguinte Resolução de Diretoria Colegiada, conforme 
deliberado em reunião realizada em 26 de maio de 2021, e eu, Diretor-Presidente, 
determino a sua publicação: 

Art. 1º A Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nº 432, de 4 de novembro 
de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 2º ........................................................................................................... 

 § 3º A composição química em língua portuguesa poderá ser apresentada 
em formato digital, a partir da leitura de código constante no rótulo por meio de 
dispositivo móvel, que dê acesso direto à essa composição e cujo código esteja 
precedido da frase "Composição (português):" ou "Ingredientes (português):." (NR) 

........................................................................................................................ 

"Art. 6º Esta Resolução entra em vigor em 1º de novembro de 2023." (NR) 

ANTONIO BARRA TORRES 

 


